
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
— SecretariaMunicipal deAdmin] tração

PORTARIA Nº 4156, de 28 de maio de 2025.
EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estadodo Espírito Santo, no uso
de sas atribuições legais que lhe confere s artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

S a 20 de julho de 2025,»de27 de novembrode 2024,
Art-2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia (ES), 28 de maio de 2025,

fsinêdo por AUGUSTO ASTORI FERREIRA 122MUNICIPIO De MARIANA28/05/2025 1055220
AUGUSTO ASTORI FERREIRAPrefeito Municipal

Registrada na SEMADI

Data de Publicação
Da P.M.M
Em, 28/05/2025,

O PTESENTERTO OI ERRO NESTA!
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DENTE
ATOe

Fabiana Croskopp BastoChefe do Setor Lagisiatu,
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